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DECRETO Nº 9.685, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de 

fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM e define crimes.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.12. ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

VIII - na hipótese de residência habitada também por criança, adolescente 

ou pessoa com deficiência mental, apresentar declaração de que a sua 

residência possui cofre ou local seguro com tranca para armazenamento.  

§ 1º Presume-se a veracidade dos fatos e das circunstâncias afirmadas na 

declaração de efetiva necessidade a que se refere o inciso I do caput, a qual 

será examinada pela Polícia Federal nos termos deste artigo.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Para a aquisição de armas de fogo de uso permitido, considera-se 

presente a efetiva necessidade nas seguintes hipóteses:  

I - agentes públicos, inclusive os inativos:  

a) da área de segurança pública;  

b) integrantes das carreiras da Agência Brasileira de Inteligência;  

c) da administração penitenciária;  

d) do sistema socioeducativo, desde que lotados nas unidades de internação 

a que se refere o inciso VI do caput do art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990; e  

e) envolvidos no exercício de atividades de poder de polícia administrativa 

ou de correição em caráter permanente;  

II - militares ativos e inativos;  

III - residentes em área rural;  

IV - residentes em áreas urbanas com elevados índices de violência, assim 

consideradas aquelas localizadas em unidades federativas com índices 

anuais de mais de dez homicídios por cem mil habitantes, no ano de 2016, 

conforme os dados do Atlas da Violência 2018, produzido pelo Instituto de 
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Pesquisa Econômica Aplicada e pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública;  

V - titulares ou responsáveis legais de estabelecimentos comerciais ou 

industriais; e  

VI - colecionadores, atiradores e caçadores, devidamente registrados no 

Comando do Exército.  

§ 8º O disposto no § 7º se aplica para a aquisição de até quatro armas de 

fogo de uso permitido e não exclui a caracterização da efetiva necessidade 

se presentes outros fatos e circunstâncias que a justifiquem, inclusive para a 

aquisição de armas de fogo de uso permitido em quantidade superior a esse 

limite, conforme legislação vigente.  

§ 9º Constituem razões para o indeferimento do pedido ou para o 

cancelamento do registro:  

I - a ausência dos requisitos a que se referem os incisos I a VII do caput; e  

II - quando houver comprovação de que o requerente:  

a) prestou a declaração de efetiva necessidade com afirmações falsas;  

b) mantém vínculo com grupos criminosos; e  

c) age como pessoa interposta de quem não preenche os requisitos a que se 

referem os incisos I a VII do caput.  

§ 10. A inobservância do disposto no inciso VIII do caput sujeitará o 

interessado à pena prevista no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003." (NR) 

 

"Art.15. ............................................................................................................  

Parágrafo único. Os dados de que tratam o inciso I e a alínea "b" do inciso II 

do caput serão substituídos pelo número de matrícula funcional, na hipótese 

em que o cadastro no SIGMA ou no SINARM estiver relacionado com 

armas de fogo pertencentes a integrantes da Agência Brasileira de 

Inteligência." (NR) 

 

"Art.16. ............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 

12 deverão ser comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto à 

Polícia Federal, para fins de renovação do Certificado de Registro.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.18. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 

12 deverão ser comprovados, periodicamente, a cada dez anos, junto ao 

Comando do Exército, para fins de renovação do Certificado de Registro.  

..........................................................................................................................  

§ 5º Os dados de que tratam o inciso I e a alínea "b" do inciso II do § 2º 

serão substituídos pelo número de matrícula funcional, na hipótese em que o 

cadastro no SIGMA ou no SINARM estiver relacionado com armas de fogo 

pertencentes a integrantes da Agência Brasileira de Inteligência." (NR) 
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"Art.30. ............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 4º As entidades de tiro desportivo e as empresas de instrução de tiro 

poderão fornecer a seus associados e clientes, desde que obtida autorização 

específica e obedecidas as condições e requisitos estabelecidos em ato do 

Comando do Exército, munição recarregada para uso exclusivo nas 

dependências da instituição em provas, cursos e treinamento." (NR) 

 

"Art. 67-C. Quaisquer cadastros constantes do SIGMA ou do SINARM, na 

hipótese em que estiverem relacionados com integrantes da Agência 

Brasileira de Inteligência, deverão possuir exclusivamente o número de 

matrícula funcional como dado de qualificação pessoal, incluídos os 

relativos à aquisição e à venda de armamento e à comunicação de extravio, 

furto ou roubo de arma de fogo ou seus documentos." (NR) 

 

 Art. 2º Os Certificados de Registro de Arma de Fogo expedidos antes da data de 

publicação deste Decreto ficam automaticamente renovados pelo prazo a que se refere o § 2º 

do art. 16 do Decreto nº 5.123, de 2004.  

 

 Art. 3º Para fins do disposto no inciso V do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

22 de dezembro de 2003, consideram-se agentes operacionais da Agência Brasileira de 

Inteligência os servidores e os empregados públicos vinculados àquela Agência.  

 

 Art. 4º Fica revogado o § 2º-A do art. 16 do Decreto nº 5.123, de 2004.  

 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, 15 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro 

Fernando Azevedo e Silva  
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ARMA DE FOGO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Aquisição e do Registro da Arma de Fogo de Uso Permitido 

 

Art. 12. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá:  

I - declarar efetiva necessidade;  

II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos;  

III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de 

identificação pessoal; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo e periodicamente, a idoneidade e a inexistência de inquérito policial ou processo 

criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar 

e Eleitoral, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.935, de 19/12/2016)  

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;  

VI - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo e periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo; e (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 8.935, de 19/12/2016) 

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada 

em laudo conclusivo fornecido por psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta 

credenciado.  

VIII - na hipótese de residência habitada também por criança, adolescente ou 

pessoa com deficiência mental, apresentar declaração de que a sua residência possui cofre ou 

local seguro com tranca para armazenamento. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 

15/1/2019) 

§ 1º Presume-se a veracidade dos fatos e das circunstâncias afirmadas na 

declaração de efetiva necessidade a que se refere o inciso I do caput, a qual será examinada 
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pela Polícia Federal nos termos deste artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

9.685, de 15/1/2019) 

§ 2º O indeferimento do pedido deverá ser fundamentado e comunicado ao 

interessado em documento próprio.  

§ 3º O comprovante de capacitação técnica, de que trata o inciso VI do caput , 

deverá ser expedido por instrutor de armamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e 

deverá atestar, necessariamente: ("Caput" do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.715, de 29/12/2008) 

I - conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à arma de 

fogo;  

II - conhecimento básico dos componentes e partes da arma de fogo; e  

III - habilidade do uso da arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em estande 

de tiro credenciado pelo Comando do Exército.  

§ 4º Após a apresentação dos documentos referidos nos incisos III a VII do caput, 

havendo manifestação favorável do órgão competente mencionada no §1º, será expedida, pelo 

SINARM, no prazo máximo de trinta dias, em nome do interessado, a autorização para a 

aquisição da arma de fogo indicada.  

§ 5º É intransferível a autorização para a aquisição da arma de fogo, de que trata o 

§4º deste artigo.  

§ 6º Está dispensado da comprovação dos requisitos a que se referem os incisos 

VI e VII do caput o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove 

estar autorizado a portar arma da mesma espécie daquela a ser adquirida, desde que o porte de 

arma de fogo esteja válido e o interessado tenha se submetido a avaliações em período não 

superior a um ano, contado do pedido de aquisição. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

6.715, de 29/12/2008) 

§ 7º Para a aquisição de armas de fogo de uso permitido, considera-se presente a 

efetiva necessidade nas seguintes hipóteses:  

I - agentes públicos, inclusive os inativos:  

a) da área de segurança pública;  

b) integrantes das carreiras da Agência Brasileira de Inteligência;  

c) da administração penitenciária;  

d) do sistema socioeducativo, desde que lotados nas unidades de internação a que 

se refere o inciso VI do caput do art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e  

e) envolvidos no exercício de atividades de poder de polícia administrativa ou de 

correição em caráter permanente;  

II - militares ativos e inativos;  

III - residentes em área rural;  

IV - residentes em áreas urbanas com elevados índices de violência, assim 

consideradas aquelas localizadas em unidades federativas com índices anuais de mais de dez 

homicídios por cem mil habitantes, no ano de 2016, conforme os dados do Atlas da Violência 

2018, produzido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública;  

V - titulares ou responsáveis legais de estabelecimentos comerciais ou industriais; 

e  

VI - colecionadores, atiradores e caçadores, devidamente registrados no Comando 

do Exército. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 15/1/2019) 
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§ 8º O disposto no § 7º se aplica para a aquisição de até quatro armas de fogo de 

uso permitido e não exclui a caracterização da efetiva necessidade se presentes outros fatos e 

circunstâncias que a justifiquem, inclusive para a aquisição de armas de fogo de uso permitido 

em quantidade superior a esse limite, conforme legislação vigente. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 9.685, de 15/1/2019) 

§ 9º Constituem razões para o indeferimento do pedido ou para o cancelamento do 

registro:  

I - a ausência dos requisitos a que se referem os incisos I a VII do caput; e  

II - quando houver comprovação de que o requerente:  

a) prestou a declaração de efetiva necessidade com afirmações falsas;  

b) mantém vínculo com grupos criminosos; e  

c) age como pessoa interposta de quem não preenche os requisitos a que se 

referem os incisos I a VII do caput. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 

15/1/2019) 

§ 10. A inobservância do disposto no inciso VIII do caput sujeitará o interessado à 

pena prevista no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

9.685, de 15/1/2019) 

 

Art. 13. A transferência de propriedade da arma de fogo, por qualquer das formas 

em direito admitidas, entre particulares, sejam pessoas físicas ou jurídicas, estará sujeita à 

prévia autorização da Polícia Federal, aplicando-se ao interessado na aquisição as disposições 

do art. 12 deste Decreto.  

Parágrafo único. A transferência de arma de fogo registrada no Comando do 

Exército será autorizada pela instituição e cadastrada no SIGMA.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9685-15-janeiro-2019-787625-publicacaooriginal-157288-pe.html

